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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAI A
FODER LEGISLATIVO CÂMARA

ATA DA 21º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos nove dias do mês de setembro de 2025, na Sala de Comissões da Câmara
Municipal de Itaguaí, à Rua Amélia Louzada, 277 — Centro- Itaguai/RJ,
reuniram-se os senhores Vereadores: Fabiano Taciano —Presidente; Adilson
Pimpo —Membro e; Nanco Rodrigues — Membro, para a 21º Reunião
Ordinária da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação. O
Sr. Pr nte iniciou a reunião informando a ausência de temas a serem
discutidos em pauta. O Sr. Presidente passou informando a ausência de
matérias legislativas constentes de pauta. Não havendo mais nada para
constar o Sr. Presidente encerrou a presente reunião, marcando a próxima
reunião ordinári Fa a feira, 16 de setembro, às 16:10h, determinando
que fosse lavra esente Ata que, lida e achada conforme segue assinada.
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